INDICAÇÃO Nº 
1182
, DE 2007


INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para aquisição de uma máquina picadora-trituradora de galhos de árvores e resíduos, para Prefeitura Municipal de Mococa.

JUSTIFICATIVA

Conforme informação do Prefeito Municipal, indispensável se faz a aquisição da Máquina Picadora-Trituradora de galhos de árvores e resíduos florestais, no valor de R$ 78.600,00 (setenta e oito mil e seiscentos reais) para equacionar resíduos sólidos vegetais, com capacidade de trituração de galhos de até diâmetro de 200 mm e produtividade média de 15m³/hora, transformando-os em adubo orgânico para abastecer as hortas comunitárias, viveiro de mudas, áreas de lazer e de convívio da municipalidade. 


Diante do grande alcance social para a população do Município de Mococa, bem como a relevância do que se propõe, além da atenção e empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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